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PORTARIA N.°  614/2020 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR MUNICIPAL 	QUE 
ESPECIFICA. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art,  I° EXONERAR, o(a) Servidor (a) Municipal Sr. (a) Leonardo 
Edvaldo Ledo, do cargo de agente  politico  de Secretário Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo, com padrão de vencimentos fixados em S-01.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.  

PAM  MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
10 de dezembro de 

VALERIO IrtGALANTE 
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ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
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